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EDITAL 028/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 416/2024 

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PREÂMBULO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTO-

JUVENIL, PARA O PROJETO “CANTINHO DA LEITURA” DA E.M.E.F. “SARGENTO SEBASTIÃO JOSÉ 

MONTEIRO”. 

ABERTURA: 20 DE JUNHO DE 2024 ÀS 09:00. 

A Prefeitura do Município de Vargem/SP, CNPJ 67.160.507/0001-83, com sede na Rua Geraldino de 

Oliveira, nº 236, Centro, Vargem, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que se acha aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial, que objetiva a contratação 

de empresa para fornecimento de livros de literatura infanto-juvenil, para o projeto “Cantinho da Leitura” 

na E. M. E. F. “Sargento Sebastião José Monteiro”. 

A presente licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no MODO ABERTO e será processada na 

conformidade do disposto na Lei 14.133/2021 e suas alterações, no Decreto Municipal 2.370 de 19 de 

janeiro de 2024, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar 147/14 e nas condições estabelecidas 

neste edital e nos seguintes anexos que o integram: 

Anexo I - Relação de itens e Termo de Referência;  

Anexo II - Minuta de Proposta de Preço; 

Anexo III - Minuta de Habilitação Prévia e de Não Ocorrência de Fatos Impeditivos;  

Anexo IV - Minuta de Credenciamento; 

Anexo V - Termo de Comprometimento – Lei 123/06; 

Anexo VI - Minuta de Declaração do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal;  

Anexo VII – Declaração de Inexistência de Servidor Público nos quadros da empresa; 

Anexo VIII - Minuta De Declaração de Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato;  

Anexo IX - Minuta do Contrato; 

Anexo X - Termo de Ciência e Notificação; 

Anexo XI – Matriz de Risco. 

A sessão do Pregão será realizada na sala de reuniões da Prefeitura do Município, situada na Rua 

Geraldino de Oliveira, nº 236, Bairro Centro, nesta cidade de Vargem, Estado de São Paulo, às 09:00 

DO DIA 20/06/2024, data esta limite para entrega dos envelopes contendo a Documentação e 

Proposta, podendo estas serem entregues previamente no Setor de Licitações, neste mesmo endereço, 

no seguinte horário: das 08h00 às 16h00. 
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I. – DO OBJETO 

1.1 O Objeto da Presente Licitação é contratação de empresa para fornecimento de livros de literatura 

infanto-juvenil, para o projeto “Cantinho da Leitura” na E. M. E. F. “Sargento Sebastião José Monteiro”. 

II. – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

2.1. Cópia deste Edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura do Município de Vargem e 

permanecerá afixada no quadro de avisos desta Prefeitura, ou, ainda, poderá ser obtida no setor de 

licitação, no horário compreendido entre às 08h00 às 16h00, ou ainda poderão ser obtidos on-line no 

site da Prefeitura do Município de Vargem/SP sendo www.vargem.sp.gov.br. 

2.2. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 

acompanhar as publicações referentes ao processo no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Diário Oficial 

do Município e site www.vargem.sp.gov.br, com vista a possíveis alterações e avisos. 

2.3. Impugnações aos termos do presente Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão, 

protocolizadas na sede da Prefeitura do Município de Vargem/SP, sito à Rua Geraldino de Oliveira, nº 

236, Bairro Centro, nesta cidade de Vargem, Estado de São Paulo, em até 03 (três) dias úteis antes da 

data fixada para abertura dos envelopes, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 

até 03 (três) dias úteis limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

2.4. Não será aceito pedido de impugnação ao Edital via postal ou fax, sendo que os interessados em 

impugnar o Edital, deverão fazê-lo somente na sede da Prefeitura do Município de Vargem/SP ou através 

do e-mail compras@vargem.sp.gov.br, dentro do prazo disposto no item 2.3 deste Edital. 

2.5. A decisão será enviada ao impugnante via e-mail, e será divulgada para todos os interessados. 

2.6. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

dando conhecimento aos interessados. 

III. - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem no 

ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste edital; 

3.2. Os itens constantes do Anexo I deste edital, serão destinados à ampla concorrência, podendo 

participar todas e quaisquer empresas, inclusive as que estejam enquadradas como Micro Empreendedor 

Individual (MEI), Microempresas (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) Cooperativas e Consórcios. 

3.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar da licitação: 

3.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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3.7  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

3.8  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.9  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.10  Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

3.11. Empresas cuja falência tenha sido decretada ou em processo de falência, liquidação ou recuperação 

judicial ou extrajudicial, exceção feita se cumpridas às condições exigidas no subitem 7.3.3; 

3.7. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

IV. - DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados deverão fazer seu credenciamento, na sessão pública de instalação do pregão, 

comprovando possuir poderes para formular propostas e para a prática de todos os demais atos do 

certame, apresentando os seguintes documentos em cópias devidamente autenticadas, fora do 

envelope: 

4.2. Tratando-se de representante legal, o ato constitutivo, devidamente registrado – termo inicial e 

última alteração, ou instrumento consolidado – bem como ata de eleição, se o caso, também 

devidamente registrada, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

4.3. Tratando-se de procurador ou credenciado, a procuração ou o credenciamento deverão conter 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor e desistir de recursos, praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 

indicados no subitem 4.2, que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

4.4. Em se tratando de licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, assinatura de Termo de 

Comprometimento, pelo representante legal ou procurador com poderes específicos, de que não se inclui 

dentre as hipóteses previstas no parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar 123/06 e suas 

alterações, conforme minuta constante do Anexo V deste edital. 

4.5. Além da apresentação do ato constitutivo; procuração ou credenciamento, se necessário; deverão 

ser apresentados: Declaração de Habilitação Prévia dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de Habilitação, conforme modelo constante do Anexo III deste edital e Termo de 

Comprometimento, se Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empreendedor Individual, 

conforme modelo constante do Anexo V do Edital; 

4.6. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 123/2006 

e suas alterações, poderá caracterizar os crimes de que tratam os artigos 297 e 299 do Código Penal, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas 

previstas na legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, o 

afastamento da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

4.7. O não comparecimento do representante legal da empresa licitante não impedirá que a mesma 

participe normalmente do certame. 

V. – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública e dirigida por um Pregoeiro. 

5.2. Aberta a sessão, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em envelopes fechados, com os seguintes dizeres:  

5.3. Não será aceita a participação de licitante atrasado, a não ser como ouvinte. 

5.4. Será considerada atrasada a licitante cujo representante se apresente ao local de realização da 

sessão pública após a abertura do primeiro envelope de Proposta de Preços. 

5.5. Aberto inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços será feita a sua conferência e 

posterior rubrica pelos presentes. 

5.6  A sessão será gravada por áudio e vídeo de acordo com o Art. 17 § 2º da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

5.7  Modo de disputa Aberto. 

VI. – DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.1. A Proposta de Preço deverá ser apresentada impressa, em papel timbrado da empresa ou no 

Modelo Padrão constante do Anexo II deste Edital, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo 

quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras e entrelinhas, devidamente datada, 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM/SP 

PREGÃO PRESENCIAL 023/2024 

ABERTURA DA SESSÃO DIA 20 DE JUNHO DE 2024, ÀS 09:00 HORAS  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ 

 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM/SP  

PREGÃO PRESENCIAL 023/2024 

ABERTURA DA SESSÃO DIA 20 DE JUNHO DE 2024, ÀS 09:00 HORAS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ 
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assinada e rubricada em todas as suas páginas pelo sócio da empresa ou representante devidamente 

qualificado, sob pena de desclassificação. 

6.2. Deverão estar consignados na proposta de preços: 

6.2.1. Razão social, endereço, CNPJ, telefone, inscrição estadual, e-mail, dados bancários da licitante 

para efeito de pagamento, na hipótese de sagrar-se vencedora; 

6.2.2. A descrição do(s) item(s) ofertado(s), de acordo com a descrição constante do modelo de proposta; 

6.2.3. Preço total dos serviços, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, com 

precisão de duas casas decimais; 

a. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: transporte, frete, pedágio, personalização (se houver), tributos de qualquer natureza e 

todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas ao objeto da presente licitação; 

b. Os preços unitários ofertados deverão se referir exatamente às unidades de medida constantes da 

carta proposta; 

c. O preço ofertado é fixo e poderá ser reajustado; 

d. Para as licitantes que fizerem lances, será considerado o último valor ofertado, e a redução alcança 

todos os valores apresentados na proposta; 

6.2.4. A validade da proposta, que deverá ser, no mínimo, de 90 (noventa) dias; 

6.2.5. Prazo dos serviços: Os serviços deverão ser prestados conforme Anexo I deste Edital; 

6.2.6. Declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I (Termo 

de Referência); 

6.2.7. Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes 

ao objeto licitado; 

6.2.8. Declaração que a empresa não se encontra impedida e/ou suspensa de licitar e contratar com o 

Município de Vargem/SP, bem como não se encontra inidônea para licitar e contratar com a 

Administração Pública (artigo 14, Lei 14.133/2021), bem como se obriga a declarar superveniência de 

fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências 

contidas no edital; 

6.2.9. Informar o nome e qualificação (RG, CPF, e-mail pessoal e cargo na empresa) do representante 

legal da empresa para assinatura do contrato, na hipótese de sagrar-se vencedora; 

6.2.10. Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o 

fornecimento, incluindo-se taxas referentes ao contrato, impostos, frete, etc., ficando esclarecido que 

não será admitida qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos 

preços cotados. 

6.2.11. Os preços cotados deverão ser referidos à data-limite do recebimento das propostas, 

considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo, portanto, computar qualquer custo 

financeiro para o período de processamento das faturas. 

6.2.12. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital. 
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6.2.13. Pela execução dos serviços, a Prefeitura efetuará o pagamento ao Fornecedor em até 28 (vinte 

e oito) dias corridos após o aceite da nota fiscal. 

6.2.14. Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, por meio eletrônico ou similar. 

6.2.15. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituição de quaisquer 

documentos, nem retificação de preços ou condições. 

6.3. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o órgão de 

licitação, observadas as prescrições de legislação específica. 

6.4. Ao apresentar a proposta, que lhe permitirá participar desta licitação, o licitante, além de todas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos, fica ciente de que: 

6.4.1. Para o caso de empresas em recuperação judicial: no momento da assinatura do contrato deverá 

apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, 

o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 

documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 

cumprido; 

6.4.2. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: no momento da assinatura do contrato 

deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 

estão sendo cumpridas; 

6.5. O não cumprimento dessas exigências pela licitante vencedora ensejará a aplicação das 

penalidades previstas no subitem 17.1 deste Edital, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

VII. – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os Documentos exigidos para Habilitação deverão estar contidos no Envelope 02, na sua forma 

original, por qualquer processo de cópia autenticado por Cartório competente, ou ainda, autenticados 

pelo Pregoeiro, quando da abertura do Envelope 02, mediante apresentação e conferência dos originais. 

Os Documentos de habilitação são os abaixo discriminados: 

7.2. No caso de empresas com o Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura do Município de 

Vargem/SP, observando-se que o cadastro deve ter classificação pertinente ao objeto desta licitação, e 

atender os itens abaixo: 

7.2.1. O Certificado de Registro Cadastral (CRC), dentro do prazo de validade; 

7.2.2.  Atestado(s) expedido(s) necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, de capacidade técnica que comprove que a licitante executou ou está executando, a 

contento, objeto de natureza similar ao desta licitação, em quaisquer quantidades; 

7.2.3.  Declaração de que não possui em seus quadros, servidores ou funcionários da Prefeitura do 

Município de Vargem/SP, inclusive na condição de sócio ou dirigente, conforme modelo constante do 

Anexo VII; 

7.2.4. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, com 

a apresentação dos dados do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 

contendo: Nome; Cargo; CPF; RG; Data de Nascimento; Endereço Residencial Completo; E-mail 

institucional; E-mail pessoal; e Telefone(s), conforme modelo constante do Anexo VIII; 
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7.2.5.  Para as micro empresas e empresas de pequeno porte que declararam sua condição de 

enquadramento no credenciamento através da assinatura do Termo de Comprometimento, esta deverá 

comprovar sua condição de micro ou pequena empresa, mediante apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

a. Se inscrito na Junta Comercial, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou equivalente, 

da sede do Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, podendo 

o Pregoeiro diligenciar no próprio certame a verificação da veracidade da respectiva Certidão; 

b. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada ou a 

Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou equivalentes, da sede do 

Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

c. No caso de microempreendedor individual, a comprovação de que tratam as alíneas “a” e “b”, 

poderão ser substituídas pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 

emitido pelo Portal do Empreendedor. 

d.    Apresentar todos os documentos relacionados no subitem 3 e 4, quando não constar ou estiverem 

com a validade vencida no cadastro deste município. 

e.  A parte contratada deverá exercer atividade econômica compatível com o objeto deste 

termo de referência, possuir toda documentação de habilitação e afins que a lei exige, inclusive 

certidões negativas. 

Deverá manter a boa-fé que se espera de uma relação comercial, bem como fazer as entregas e a 

prestação de serviços no loca a ser indicado. 

7.3. No caso de empresas não inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura do Município de 

Vargem/SP: 

7.3.1.  Da Habilitação Jurídica: 

a. Em se tratando de empresa individual, apresentar o registro comercial; 

b. Em se tratando de sociedades comerciais, apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor devidamente registrado, onde conste o objeto; 

c. Em se tratando de Sociedades por ações, apresentar ato constitutivo ou estatuto em vigor onde 

conste o objeto acompanhado de documentos de eleição de seus diretores, devidamente registrados; 

d. Em se tratando de Sociedades Civis, apresentar ato constitutivo onde conste o objeto e respectiva 

inscrição acompanhado de prova da diretoria em exercício devidamente registrada. 

7.3.2. Da Qualificação Técnica: 

a. Comprovação de aptidão para desempenho da atividade compatível com o objeto desta Licitação: 

Atestado(s) expedido(s) necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, de capacidade técnica que comprove que a licitante executou ou está executando, a contento, 

objeto de natureza similar ao desta licitação, em quaisquer quantidades. 

 

DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
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7.3.3. Da Qualificação Econômico Financeira: 

a. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa 

tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação dos 

envelopes; 

b. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 

da homologação/deferimento pela autoridade competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial 

em vigor. 

7.4. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prove de inscrição no cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão negativa 

(ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do domicilio ou da sede 

da licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão negativa (ou 

positiva com efeitos de negativa) dos débitos inscritos em dívida ativa, emitida pela Procuradoria Geral 

do Estado, no local do domicílio ou sede da licitante; 

e) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação de certidão de regularidade emitida pelo INSS – Instituto Nacional do 

Seguro Social (ou pela Receita Federal, quando for o caso) e da CRF – Certificado de Regularidade do 

FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos de negativa), de acordo 

com a Lei nº 12.440/2011. 

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas especificas, nos termos do inciso 

IV, art. 63, da Lei nº. 14.133/21. 

i) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 

cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e na forma da Lei nº. 9.854, de 27 

de outubro de 1999 (Anexo VI); 
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j) Sob pena de desclassificação, nos termos do § 1º, art. 63, da Lei nº. 14.133/21, apresentar declaração 

de que a proposta econômica compreende a integridade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7.4.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual. 

7.4.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, social 

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.4.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sessão pública em que for declarada a licitante vencedora, 

prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa, nos termos do §1°, art. 43, da Lei Complementar n° 123/2006 e suas 

alterações. 

7.4.1.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.4.1.2, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

7.5. Os interessados deverão apresentar, ainda, para efeito de habilitação: 

a. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 

cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27 

de outubro de 1999 (Anexo VI); 

7.6. Os interessados deverão apresentar: 

a. Declaração de que não possui em seus quadros, servidores ou funcionários da Prefeitura do 

Município de Vargem/SP, inclusive na condição de sócio ou dirigente, conforme modelo constante do 

Anexo VII; 

b. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, com 

a apresentação dos dados do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 

contendo: Nome; Cargo; CPF; RG; Data de Nascimento; Endereço Residencial Completo; E-mail 

institucional; E-mail pessoal; e Telefone(s), conforme modelo constante do Anexo VIII; 

c. Para as micro empresas e empresas de pequeno porte que declararam sua condição de 

enquadramento no credenciamento através da assinatura do Termo de Comprometimento, esta deverá 

comprovar sua condição de micro ou pequena empresa, mediante apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

7.7. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original ou cópias autenticadas em 

cartório ou na própria Administração ou por autenticação eletrônica. 
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7.7.1.  As certidões e/ou certificados apresentados devem estar com o seu prazo de validade em vigor. 

Se este prazo não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de 

validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua expedição. 

7.7.2.  Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

7.7.3.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

7.7.3.1 Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 

estabelecimentos, disposta na habilitação; 

7.7.4.  Os Documentos que já forem apresentados no credenciamento não precisam ser apresentados 

novamente no Envelope 02 Documentos de Habilitação. 

7.7.5.  Se algum documento apresentar falta não sanável na sessão, acarretará a inabilitação da 

licitante; 

7.7.6.  O(a) Pregoeiro(a) ou a Equipe de apoio poderão a critério do Pregoeiro realizar diligência 

efetuando consulta direta na Internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de 

documentos obtidos por este meio eletrônico. 

VIII. - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES E OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 

8.1. Os envelopes das propostas e da documentação de habilitação deverão ser entregues na data e 

horário de abertura e julgamento do certame, a ser realizado na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Vargem/SP, localizada à Rua Geraldino de Oliveira, nº 236, no Município de Vargem/SP; 

8.2. Em seguida, a Pregoeiro indagará os licitantes se formalmente preenchem os requisitos da 

habilitação estabelecidos por este Edital, recebendo e registrando as declarações formais de que 

atendem a essa condição, nos termos do modelo constante do Anexo III deste Edital, documento este 

que obrigatoriamente deverá ser entregue ao Pregoeiro juntamente com o credenciamento, cujo modelo 

encontra-se no Anexo IV. 

8.3. O Pregoeiro procederá a abertura primeiramente dos Envelopes que contêm as Propostas de 

Preços, avaliando o cumprimento das condições exigidas no Edital. 

8.4. Os envelopes de documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder da Pregoeiro, e 

serão abertos após a aceitabilidade das propostas, apenas em relação ao ofertante da proposta de menor 

valor para cada item deste edital. 

8.5. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos formais estabelecidos no edital, o 

Pregoeiro dará início à etapa competitiva da licitação através de lances verbais e sucessivos, pelas 

licitantes devidamente credenciadas. 

8.6. Modo de Disputa Aberto. 

8.6.1. No caso de empate entre duas ou mais propostas será obedecido o disposto, artigo 60º da Lei nº 

14.133/2021. 
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IX. – DOS LANCES VERBAIS 

9.1. Iniciada a etapa de lances o uso de aparelhos celulares será restrito, salvo quando previamente 

autorizado pelo Pregoeiro. 

9.2. As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais, que 

deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores distintos e decrescentes, a partir da proposta 

comercial classificada de maior valor e os demais lances, em ordem decrescente de valor. 

9.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescentes de 

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

9.4. O intervalo mínimo de valor entre cada lance será de 1% (um por cento), incidindo sobre o preço 

unitário apresentado; 

9.5. Não haverá limite de rodadas para apresentação de lances; 

9.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

9.7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

9.8. Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

9.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante desistente às 

penalidades legais e às sanções administrativas previstas neste Edital. 

9.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita e o 

valor estimado para a contratação. 

X. – DO JULGAMENTO 

10.1. O critério de julgamento será exclusivamente o de TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, para o objeto 

licitado. 

10.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

10.2.1. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu preço 

seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, após a negociação com o 

pregoeiro com vistas à obtenção de melhor preço. 

10.2.2. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço. 

10.3. Constatada e registrada a oferta de menor preço, será identificada se a mesma é de autoria de 

Microempreendedor, Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

10.3.1. Caso a oferta de menor preço valida seja de Microempreendedor, Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, será aberto o Envelope contendo os Documentos de Habilitação do licitante que a tiver 

formulado, para a confirmação de suas condições de habilitação. 
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10.3.2. Caso a oferta de menor preço válida não seja de Microempreendedor, Micro Empresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, o Pregoeiro verificará se alguma Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

encontra-se com o preço em até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço ofertado, para que a 

mesma tenha a oportunidade de dar um novo lance inferior ao melhor preço em até 05 (cinco) minutos, 

conforme os dispostos no § 2º do art. 44 e o § 3º do art. 45 da Lei Complementar 123/2006 e suas 

alterações. 

10.3.3.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.4. As disposições contidas no subitem 10.3.3 aplicam-se apenas às microempresas, empresas de 

pequeno porte ou microempreendedor individual que apresentarem propostas para a cota principal do 

objeto destinada à ampla concorrência. 

10.5. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de 

ampla concorrência, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 

preço do primeiro colocado. 

10.6. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de valor mais baixo para cada item, 

analisados ainda, os preços unitários, compreenderá o exame: 

10.6.1. Da compatibilidade das características dos serviços ofertados com as especificações indicadas 

neste edital e seus anexos; 

10.6.2. Da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e com os custos reais 

estimados para a execução do contrato e com as disponibilidades orçamentárias da Administração. 

10.7. Serão consideradas inaceitáveis, sendo desclassificadas, as propostas: 

10.7.1. Que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope 01; 

10.7.2. Que não atenderem aos requisitos mínimos das especificações constantes deste edital e seus 

anexos; 

10.7.3. Que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexequíveis ou incompatíveis com os valores 

de mercado, inclusive pela omissão de custos tributários incidentes sobre a contratação. 

10.8. As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas a partir do valor mais baixo. 

10.9. Para efeito de classificação, serão considerados os preços finais, os resultantes de valores 

originariamente cotados e dos lances verbais oferecidos. 

10.10.  O pregoeiro(a) indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão sobre aceitabilidade ou 

inaceitabilidade de preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação das propostas. 

10.11.  Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope contendo os Documentos de 

Habilitação do licitante que a tiver formulado, para a confirmação de suas condições de habilitação, 

somente ao término de julgamento de todos os itens licitados. 
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10.11.1. Caso a licitante declarada vencedora seja uma Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, a 

mesma terá 05 (cinco) dias úteis, prorrogados por igual período a critério da administração, para 

regularizar pendências fiscais e trabalhista, caso esta apresente alguma restrição, conforme o disposto 

nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

10.11.2. Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se beneficiar no disposto no 

subitem 10.11.1 não o fizer dentro do prazo estipulado no mesmo subitem, será convocada a segunda 

licitante melhor classificada para a verificação de suas condições de habilitação, e assim sucessivamente 

até que aconteça a habilitação de uma das licitantes. 

10.12. Constatado o atendimento pleno das exigências do edital, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

10.13. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências do edital, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da 

habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda as exigências do edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto do certame. 

10.14. Apurada a melhor proposta que atenda ao Edital, o Pregoeiro poderá negociar para que seja 

obtido um melhor preço. 

10.15. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de 

Apoio e pelos licitantes presentes. 

10.16. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado a autoridade superior que, que poderá determinar o retorno dos 

autos para saneamento de irregularidades; revogar a licitação por motivo de conveniência e 

oportunidade; proceder a anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

XI. - DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO  

11.1 A possibilidade de reajuste e repactuação terão periodicidade mínima de 1 ano, contado a partir da 

data limite para apresentação da proposta ou o orçamento a que se referir. 

XII. – DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de razões de 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para a apresentação de contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante de recorrer importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da Licitação ao vencedor. 

12.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

12.4. Decididos os recursos, a autoridade superior fará a adjudicação do objeto da licitação à Licitante 

vencedora. 
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12.5. Não serão aceitos recursos via postal ou fax, devendo os licitantes protocolizar os recursos na sede 

da Prefeitura do Município de Vargem/SP, sito à Rua Geraldino de Oliveira, nº 236, Centro, Vargem, 

Estado de São Paulo, no horário compreendido entre às 08h00 às 16h00. 

12.6. Os autos do procedimento permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no Setor de 

Licitações, sito na sede da Prefeitura do Município de Vargem/SP, sito Rua Geraldino de Oliveira, nº 236, 

no Município de Vargem/SP. 

12.7. Decididos os recursos ou transcorridos os prazos para a sua interposição relativamente ao Pregão, 

o Pregoeiro disponibilizará aos Licitantes, julgados desclassificados no certame, os Envelopes contendo 

os Documentos de Habilitação inviolados para retiradas por 30 (trinta) dias, sendo que após serão 

destruídos, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da Licitação. 

XIII. - DO RESULTADO DO JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada pelo Pregoeiro(a) e 

pelos licitantes, na qual deverão ser registrados os valores das propostas escritas, os valores dos lances 

verbais oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais declarações 

de aceitabilidade / inaceitabilidade e classificação de propostas, bem como de habilitação / inabilitação 

proclamadas, bem assim quaisquer outras ocorrências da sessão. 

13.2. Assinada a ata da sessão pública, o Pregoeiro(a) encaminhará o processo da licitação à autoridade 

competente para homologação. 

13.3. O despacho de homologação será publicado no Diário Oficial do Município, para conhecimento 

geral. 

XIV. - DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO E PENALIDADES 

14.1. Homologado o resultado da licitação, a vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 

recebimento da comunicação específica, para assinar o contrato ou a Autorização de Fornecimento, 

dependerá de requisição do Departamento requisitante, oportunidade que o adjudicatário será 

convocado para assinar e retirar o contrato ou a Autorização de Fornecimento no mesmo prazo previsto 

acima, no qual constarão as condições da execução do fornecimento, do pagamento dos preços, as 

obrigações da contratada e as penalidades a que estará sujeita para eventual inobservância das 

condições ajustadas. 

14.2. A adjudicatária executará o fornecimento do(s) item(ns) com observância rigorosa das condições 

deste Edital e de sua proposta. 

14.3. A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato ou a Autorização de Fornecimento no prazo fixado 

na convocação específica caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes desta licitação, 

sujeitando-a às penalidades previstas neste Edital e na legislação vigente. 

14.3.1. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro(a), que convocará os 

licitantes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de 

seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao 

Edital, sendo o seu autor declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 

14.4. O licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato, ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
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fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, estará sujeito 

às seguintes penalidades: 

14.4.1. ADVERTÊNCIA; 

14.4.2. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE VARGEM/SP, PELO PRAZO DE ATÉ 05 (CINCO) ANOS; E 

14.4.3. MULTA EQUIVALENTE A ATÉ 20% (VINTE POR CENTO) DO VALOR DA ADJUDICAÇÃO; 

14.5. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa. 

XV. – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação, objeto desta licitação, correrão por conta das 

dotações orçamentárias do orçamento municipal:  

Educação – 98 – 06.02.12.361.0019.2.012.339030.02.2620000; 

15.2. Nos exercícios subsequentes as despesas poderão correr por conta da dotação prevista para 

atender às obrigações da mesma natureza, e, sujeito a suplementação. 

XVI. – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. Após a execução dos serviços, o processo será instruído com a respectiva Nota Fiscal devidamente 

certificada pelo setor competente ou documento equivalente com registro de despesas devidamente 

liquidada, observando-se ainda o cumprimento integral das disposições contidas neste Edital. 

16.2. Pelo fornecimento dos serviços, a Prefeitura efetuará o pagamento ao Fornecedor em até 28 (vinte 

e oito) dias corridos após o aceite da nota fiscal. 

16.2.1 Em caso de compra de produtos, o prazo será contado a partir da entrega. 

16.2.2 Em caso de serviços, o prazo será contado a partir da data em que o responsável assinou e 

atestou a prestação do serviço. 

16.3 Os prestadores de serviço devem se atentar para os casos de retenção de Imposto de Renda (IR), 

Imposto sobre Serviços (ISS) e Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

16.4 Devem ser observadas a legislação vigente, assim como a lei orgânica do município de Vargem. 

16.5 Os casos de dispensa devem ter seu fundamento legal descrito no corpo da Nota ou declaração 

anexa à Nota Fiscal. 

16.6 O código de serviço deve ser condizente com o serviço prestado. 

XVII. – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar 

à CONTRATADA as seguintes penalidades, além da responsabilização civil e penal cabíveis, sem prejuízo 

as demais sanções previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei Federal 14.133. 

17.1.1. Multa de mora de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega do objeto 

deste contrato, até o 10º (décimo) dia de atraso sobre o valor do objeto não executado; 
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17.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto pela inexecução parcial ou total, quando 

o atraso for superior a 10 (dez) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente; 

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, no caso da adjudicatária, desistir 

do mesmo ou causar sua rescisão, ou ainda quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, 

a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções 

contratuais; 

17.4. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de 

Vargem/SP, pelo prazo de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, e se for o caso, 

descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Vargem/SP pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

17.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem anterior; 

17.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo. 

17.7. Caso seja constatado que os serviços prestados pela contratada não apresentem às condições 

exigidas no termo de referência, caberá a substituição do mesmo e aplicação de multa prevista no 

subitem 17.1. 

17.8. Multa de 5% sobre o valor total do contrato por descumprimento de quaisquer obrigações 

decorrentes do ajuste que não estejam previstos nos subitens acima. 

17.9. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

17.10. Garantido o contraditório e a ampla defesa, decorrido o prazo para interposição de eventual 

recurso, o prazo para pagamento de multa será de 05 (cinco) dias uteis a contar da intimação da 

empresa. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se 

ao processo judicial de execução, podendo também ser retido de eventuais créditos da Contratada. 

17.11. Às penalidades previstas nesta cláusula tem caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha 

acarretar ao Município. 

XVIII. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 

proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

18.2. A Prefeitura do Município de Vargem/SP, responsável pelo Pregão, reserva-se o direito de: 

18.1.1. Revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no seu 

processamento; 
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18.1.2. Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma 

de legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 

18.1.3. Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data; 

18.1.4. Suspender a sessão pública. 

18.3. O Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior poderão, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências que considerarem necessárias para esclarecer ou complementar a instrução do processo 

licitatório. 

18.4. O Pregoeiro, por interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais e erros 

meramente materiais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

18.5.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura do 

Município de Vargem/SP. 

18.6.  Em atendimento ao protocolo ICMS 42 de 03/07/2009, cláusula segunda, inciso I, será obrigatória 

a emissão de Nota Fiscal Eletrônica modelo 55, em substituição à nota fiscal modelo 1 ou 1-A, 

independentemente da atividade econômica exercida, à exceção dos desobrigados. 

18.7 Os casos omissos do presente edital terão análise técnica com fulcro na Lei 14.133/21. 

18.8. O Edital e seus anexos estarão à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura do Município de 

Vargem/SP, localizada na Rua Geraldino de Oliveira, nº 236, no Município de Vargem/SP, no horário das 

08h00 às 16h00, ou através do site da Prefeitura, no endereço eletrônico www.vargem.sp.gov.br. 

VARGEM/SP, 29 DE MAIO DE 2024. 

 

 

Cláudio Donizeti Tavella Filho 

Secretaria municipal de Educação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 416/2024 

I - ÁREA SOLICITANTE: 

Secretária Municipal de Educação. 
II – OBJETO 

O objeto do presente termo de referência é para aquisição de livros 

literários para acervo do Projeto “Cantinho da Leitura”, na E.M.E.F. ”Sargento 

Sebastião José Monteiro”, que contará com 200 obras, disponibilizados aos 

alunos e professores em uma área especifica para leitura, conforme disposto na 

LEI Nº 12.244 de 24 de maio de 2010, art. 1º - As Instituições de ensino públicas 

e privadas de todos os sistemas de ensino do País contarão com bibliotecas, nos 

termos desta Lei. Assim fica registrado a necessidade do objeto apresentado 

neste termo. 

 

III – ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA 

 

ITEM DESCRIÇÃO EDITORA QTDE 

1 

GLITTER 

  
5 

ISBN: 978854100487-9 

AUTOR: KATE MARYON  

2 

UM MILHÃO DE ANJOS 

  

5 

ISBN: 978854100488-6 

AUTOR: KATE MARYON 

  

3 

UM MAR DE ESTRELAS  

  

5 

ISBN: 978854100659-0 

AUTOR: KATE MARYON 

  

4 

A CÁPSULA DO TEMPO 

  

5 

ISBN: 978857661549-1 

AUTOR: ARISTEO FOLONI JÚNIOR 

  

5 

O APRENDIZ DE CAVALEIRO  

  

5 

ISBN: 978857661547-7 

AUTOR: FERNANDO HENRIQUE BECKER SILVA 

  

6 

GAROTO ESTRANHO  

  

5 

ISBN: 978857661550-7 

AUTOR: ARISTEO FOLONI JÚNIOR 
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7 

NOITE 

  5 
ISBN: 978857661551-4 

AUTOR: ARISTEO FOLONI JÚNIOR 

  

8 

CARAPANÁ E O POVO SEM SONO 

  

5 

ISBN: 978857661552-1 

AUTOR: FERNANDO HENRIQUE BECKER SILVA 

  

9 

A CABANA  

  

5 

ISBN: 978857661548-4 

AUTOR: RAMON M. SCHEIDEMANTEL  

  

10 

A PLACE JUST FOR BESSIE - VOL. 4 

  

5 

ISBN: 9786586106893 

AUTOR: ALEXANDER STEFFENSMEIER 

  

11 

BESSIE HAS A PROBLEM - VOL. 2 

  

5 

ISBN: 9786586106886 

AUTOR: ALEXANDER STEFFENSMEIER 

  

12 

BESSIE IS BORED - VOL. 1 

  

5 

ISBN: 9786586106848 

AUTOR: ALEXANDER STEFFENSMEIER 

  

13 

BESSIE'S BIRTHDAY PARTY - VOL. 3 

  

5 

ISBN: 9786586106909 

AUTOR: ALEXANDER STEFFENSMEIER 

  

14 

BREATHE 

  

5 

ISBN: 9788564311664 

AUTOR: INÊS CASTEL-BRANCO 

  

15 

CARTA AOS LÍDERES DO MUNDO 

  

5 

ISBN: 9786586106596 

AUTOR: MARIA INÊS ALMEIDA; FLÁVIA LINS 

  

16 

CLOSE TO HERE 

  

5 

ISBN: 9786586106947 

AUTOR: IDA MLAKAR ČRNIČ 

  

17 

CONTADORA DE HISTÓRIAS E OUTROS CONTOS DE 
ENCANTAR, A 

  

5 

ISBN: 9788564311732 

AUTOR: CLARA HADDAD 

  

18 

CRISTAL, O 

  

5 

ISBN: 9786586106466 

AUTOR: PETE JOHNSON 

  

19 

DENTRO DA CAIXA MARAVILHOSA: VIAGEM AO INTERIOR DA 
VIDA 

  

5 
ISBN:9788564311411 

AUTOR: SALVADOR MACIP 
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20 

DIÁRIO DE UMA GAROTA COMO VOCÊ 1 

  

5 

ISBN: 9788564311701 

AUTOR: MARIA INÊS ALMEIDA 

  

21 

DIÁRIO DE UMA GAROTA COMO VOCÊ ACORDA, FRANCISCA! 
8 

  

5 

ISBN: 9786586106633 

AUTOR: MARIA INÊS ALMEIDA 

  

22 

DIÁRIO DE UMA GAROTA COMO VOCÊ CABEÇA NAS NUVENS 
4 

  

5 

ISBN: 9786586106152 

AUTOR: MARIA INÊS ALMEIDA 

  

23 

DIÁRIO DE UMA GAROTA COMO VOCÊ CASA DO PAI, CASA DA 
MÃE 10 

  

5 

ISBN: 9788564311756 

AUTOR: MARIA INÊS ALMEIDA 

  

24 

DIÁRIO DE UMA GAROTA COMO VOCÊ É SÉRIO?! 9 

  

5 

ISBN: 9788564311749 

AUTOR: MARIA INÊS ALMEIDA 

  

25 

DIÁRIO DE UMA GAROTA COMO VOCÊ FÉRIAS 2 

  

5 

ISBN: 9788564311725 

AUTOR: MARIA INÊS ALMEIDA 

  

26 

DIÁRIO DE UMA GAROTA COMO VOCÊ SEM DRAMAS, POR 
FAVOR! 7 

  

5 

ISBN: 9786586106626 

AUTOR: MARIA INÊS ALMEIDA 

  

27 

DIÁRIO DE UMA GAROTA COMO VOCÊ SEM PÉS NEM CABEÇA 
5 

  

5 

ISBN: 9786586106145 

AUTOR: MARIA INÊS ALMEIDA 

  

28 

DIÁRIO DE UMA GAROTA COMO VOCÊ TIQUE, TAQUE, TOQUE 
6 

  

5 

ISBN: 9786586106176 

AUTOR: MARIA INÊS ALMEIDA 

  

29 

DIÁRIO DE UMA GAROTA COMO VOCÊ VOLTA ÀS AULAS 3 

  

5 

ISBN: 9786586106121 

AUTOR: MARIA INÊS ALMEIDA 

  

30 

DIÁRIO DE UMA GAROTA COMO VOCÊ: DESCEU! VOL. 11 

  

5 

ISBN: 9786561130097 

AUTOR: MARIA INÊS ALMEIDA 

  

31 
DIÁRIO DE UMA GAROTA COMO VOCÊ: SURPRESA! VOL. 12 

  5 ISBN: 9786561130103 
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AUTOR: MARIA INÊS ALMEIDA 

  

32 

GHOSTLY WHISPER - MIND READER 

  

5 

ISBN: 9786586106077 

AUTOR: PETE JOHNSON 

  

33 

GOTA DE ÁGUA, A 

  

5 

ISBN: 9788564311459 

AUTOR: INÊS CASTEL-BRANCO 

  

34 

HOW TO FOOL YOUR PARENTS 

  

5 

ISBN: 9786586106053 

AUTOR: PETE JOHNSON 

  

35 

HOW TO UPDATE YOUR PARENTS 

  

5 

ISBN: 9786586106039 

AUTOR: PETE JOHNSON 

  

36 

MUNDO DISSE SIM, O 

  

5 

ISBN: 9788564311688 

AUTOR: KAIA DAHLE NYHUS 

  

37 

MY PARENTS ARE DRIVING ME CRAZY 

  

5 

ISBN: 9786586106022 

AUTOR: PETE JOHNSON 

  

38 

OPEN LETTER TO THE LEADERS OF THE WORLD 

  

5 

ISBN: 9786586106602 

AUTOR: MARIA INÊS ALMEIDA; FLÁVIA LINS 

  

39 

PERTO DAQUI 

  

5 

ISBN: 9786586106954 

AUTOR: IDA MLAKAR ČRNIČ 

  

40 

RENTCHIN 

  

5 

ISBN: 9786586106411 

AUTOR: RODRIGO ELIAS OLIVEIRA 

  

41 

SUPERHERO - MIND READER 

  

5 

ISBN: 9786586106008 

AUTOR: PETE JOHNSON 

  

42 

SUPER-HERÓI 

  

5 

ISBN: 9786586106565 

AUTOR: PETE JOHNSON 

  

43 

THE CRYSTAL - MIND READER 

  

5 

ISBN: 9786586106015 

AUTOR: PETE JOHNSON 

  

44 

A ILIADA E A GUERRA DE TROIA 

  
5 

ISBN: 9788536803616 

AUTOR: HOMERO ADAPTADO POR SILVANA SALERNO 
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45 

A ODISSEIA - 2 ED 

  

5 

ISBN: 9788536816555 

AUTOR: HOMERO ADAPTADO POR SILVANA SALERNO 

  

46 

A SAGA DE HERCULES 

  

5 

ISBN: 9788536815923 

AUTOR: SILVANA SALERNO 

  

47 

A VOLTA AO MUNDO EM OITENTA DIAS 

  

5 

ISBN: 9788536800608 

AUTOR: JULIO VERNE ADAPTADO POR FERNANDO NUNO 

  

48 

ALICE NO PAIS DAS MARAVILHAS 

  

5 

ISBN: 9788536808611 

AUTOR: LEWIS CARROL ADAPTADO POR SILVANA SALERNO 

  

49 

MOBY DICK 

  

5 

ISBN: 9788573389418 

AUTOR: HERMAN MELVILLE ADAPTADO POR FERNANDO 
NUNO 

  

50 

O PRINCIPE E O MENDIGO 

  

5 

ISBN: 9788536821535 

AUTOR: MARK TWAIN ADAPTADO POR SILVANA SALERNO 

  

51 

OS TRES MOSQUETEIROS 

  

5 

ISBN: 9788536811598 

AUTOR: SILVANA SALERNO 

  

52 

VIAGEM AO CENTRO DA TERRA 

  

5 

ISBN: 9788536813318 

AUTOR: JULIO VERNE ADAPTADO POR FERNANDO NUNO 

  

53 

VIAGENS DE GULLIVER - BROCHURA 

  

5 

ISBN: 9788573387957 

AUTOR: JONATHAN SWIFT ADAPTADO POR FERNANDO NUNO 

  

54 

UM APOLOGO MACHADO DE ASSIS - BROCHURA 

  

5 

ISBN: 9788573387933 

AUTOR: MACHADO DE ASSIS 

  

55 

POR QUE NAO POSSO TER TUDO QUE QUERO 

  

5 

ISBN:9788573389890 

AUTOR: ALINA PERLMAN 

  

56 

O MATUTO DO FIM DO MUNDO 

  

5 

ISBN: 9788573388565 

AUTOR: TIAGO DE MELO ANDRADE 

  

57 

AI DE TI TIETE - 2ED 

  
5 

ISBN: 9788536800196 

AUTOR: ROGERIO ANDRADE BARBOSA 
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58 

AS DESCOBERTAS DE PAULINHO NA METROPOLE 

  

5 

ISBN: 9788573388541 

AUTOR: MARINA FRANCO 

  

59 

MUNDO A NOSSA VOLTA - AGUA 

  

5 

ISBN: 9788536803135 

AUTOR: DK EDITORA / TREVOR DAY E DR. JON WOODCOCK 

  

60 

MUNDO A NOSSA VOLTA - ENERGIA 

  

5 

ISBN: 9788536803890 

AUTOR: DK EDITORA / TREVOR DAY E DR. JON WOODCOCK 

  

61 

NOSSO AMBIENTE - POLUICAO 

  

5 

ISBN: 9788536803746 

AUTOR: CINDY LEANEY / ALADDIN BOOKS 

  

62 

NOSSO AMBIENTE - RECICLAGEM 

  

5 

ISBN: 9788536803753 

AUTOR: JEN GREEN / ALADDIN BOOKS 

  

63 

NOSSO AMBIENTE - ALIMENTOS TRANSGENICOS 

  

5 

ISBN: 9788536803722 

AUTOR: JEN GREEN / ALADDIN BOOKS 

  

64 

NOSSO AMBIENTE - OS ALIMENTOS E O MUNDO 

  

5 

ISBN: 9788536803715 

JULIA ALLEN & MARGARET IGGULDEN / ALADDIN BOOKS 

  

65 

TUDO SOBRE DINOSSAUROS - MISTERIOSOS HABIT NV 

  

5 

ISBN: 9786556582498 

AUTOR: ANA PAULA CORRADINI 

  

66 

TUDO SOBRE INVENCOES - CRIACOES NV 

  

5 

ISBN: 9786556582504 

AUTOR: ANA PAULA CORRADINI 

  

67 

TUDO SOBRE TERRA - NOSSO PLANETA AZUL (BROCHURA) 

  

5 

ISBN: 9788536824017 

AUTOR: ANA PAULA CORRADINI 

  

68 

TUDO SOBRE UNIVERSO - UMA VIAGEM AO ESPACO 
BROCHUR 

  

5 

9788536823775 

ANA PAULA CORRADINI 

  

69 

IBERE MENINO 

  

5 

ISBN: 9788536802695 

AUTOR: ANDRÉ NEVES 

  

70 

HQ - 20 MIL LEGUAS SUBMARINAS 

  
5 

9788562525162 

JULIO VERNE ADAPTADO POR DAN RAFTER 
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71 

  

  

5 

HQ - A CASA VAZIA - SHERLOCK HOLMES 

ISBN: 9788562525681 

AUTOR: SIR ARTHUR CONAN DOYLE / VINCENT GOODWIN 

72 

  

  

5 

HQ - A LIGA DOS CABECAS VERMELHAS - SHERLOCK HOLME 

ISBN: 9788562525834 

AUTOR: SIR ARTHUR CONAN DOYLE / VINCENT GOODWIN 

73 

  

  

5 

HQ - AS MINAS DO REI SALOMAO 

ISBN: 9788562525865 

AUTOR: H. R. HAGGARD ADAPTADO POR C. E. L. WELSH 

74 

  

  

5 

HQ - JOANA D ARC 

ISBN: 9788562525285 

AUTOR: MARK TWAIN ADAPTADO POR TONY DIGEROLAMO 

75 

  

  

5 

HQ - HAMLET 

ISBN: 9788562525667 

AUTOR: WILLIAM SHAKESPEARE ADAPTADO POR BRUNO 
SALERNO 

76 

  

  

5 

HQ - O CHAMADO SELVAGEM 

ISBN: 9788582770023 

AUTOR: JACK LONDON ADAPTADO POR LLOYD S. WAGNER 

77 

  

  

5 

HQ - O CONSTRUTOR DE NORWOOD - SHERLOCK HOLMES 

ISBN: 9788562525841 

AUTOR: SIR ARTHUR CONAN DOYLE / VINCENT GOODWIN 

78 

  

  

5 

HQ - O MAGICO DE OZ 

ISBN: 9788582770887 

AUTOR: L. FRANK BRAUM ADAPTADO POR ROLAND MANN 

79 

 

  

5 

HQ - O MERCADOR DE VENEZA 

ISBN: 9788562525858 

AUTOR: WILLIAM SHAKESPEARE ADAPTADO POR JOHN F. 
MCDONALD 

80 

 

  
5 

HQ - OS DANCARINOS - SHERLOCK HOLMES 

ISBN: 9788562525810 

AUTOR: SIR ARTHUR CONAN DOYLE E VINCENT GOODWIN 

81 

  

  

5 

HQ - ROMEU E JULIETA 

ISBN: 9788582770030 

AUTOR: WILLIAM SHAKESPEARE ADAPTADO POR JOHN F. 
MCDONALD 

82 

  

  

5 

AGUA GASOLINA E A VIRGEM MARIA 

ISBN: 9788573386813 

AUTOR: RODRIGO PITTA 

83 

  

  
5 

O SEGREDO DA MONTANHA 

ISBN: 9788536803050 
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AUTOR: LUCIA TULCHINSKI E ROSANA RIOS 

84 

  

  

5 

OPERACAO BURACO DE MINHOCA 

ISBN: 9788536803821 

AUTOR: LAURA BERGALLO 

85 

  

  

5 

QUEM FOI - ALBERT EINSTEIN 

ISBN: 9788536802657 

AUTOR: JESS BRALLIER 

86 

  

  

5 

QUEM FOI - CHARLES DARWIN 

ISBN: 9788536802633 

AUTOR: DEBORAH HOPKINSON 

87 

  

  

5 

QUEM FOI - LEORNARDO DA VINCI 

ISBN: 9788536803180 

AUTOR: ROBERTA EDWARDS 

88 

  

  

5 

EKOABOKA - JORNADAS NA AMAZONIA - VE 

ISBN: 9788536818696 

AUTOR: COORDENAÇÃO ANNA CLAUDIA RAMOS 

89 

  

  

5 

CONTOS DE MACHADO DE ASSIS 

ISBN: 9788573387797 

AUTOR: MACHADO DE ASSIS 

90 

  

  

5 

DOM QUIXOTE 

ISBN: 9788536800172 

AUTOR: MIGUEL DE CERVANTES 

91 

  

  

5 

DOMINIO PUBLICO - LITERATURA EM QUADRINHOS I 

ISBN: 9788536804835 

AUTOR: VÁRIOS AUTORES 

92 

  

  

5 

DOMINIO PUBLICO - LITERATURA EM QUADRINHOS II 

ISBN: 9788536808604 

AUTOR: VÁRIOS AUTORES 

93 

 

  
5 

DESENHOS DE UM GAROTO SOLITARIO 

ISBN: 9788582770924 

AUTOR: NALDO JUNIO 

94 

NOVO DICIONÁRIO ILUSTRADO DE INGLÊS 

  

5 

752 Páginas 

  

  

95 

GNL01 - O CORTICO (NV) 

  

5 

ISBN: 9788536807263 

AUTOR: ALUÍSIO AZEVEDO 

  

96 

GNL01 - IRACEMA (NV) 

  

5 

ISBN: 9788536808581 

AUTOR: JOSE DE ALENCAR 

  

GNL01 - DOM CASMURRO (NV) 
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97 
ISBN: 9788536810072 

  5 AUTOR: MACHADO DE ASSIS 

  

98 

GNL - O TRISTE FIM DE POLICARPO QUARESMA - TX COME 

  

5 

ISBN: 9788536815305 

AUTOR: LIMA BARRETO 

  

99 

GNL01 - MARILIA DE DIRCEU (NV) 

  

5 

ISBN: 9788536808239 

AUTOR: TOMAS ANTONIO GONZAGA 

  

100 

GNL - LUCIOLA 

  

5 

ISBN: 9788536817996 

AUTOR: JOSÉ DE ALENCAR 

  

101 

GNL - DIVA 

  

5 

ISBN: 9788536820170 

AUTOR: JOSÉ DE ALENCAR 

  

102 

GNL - ESPUMAS FLUTUANTES 

  

5 

ISBN: 9788536817989 

AUTOR: CASTRO ALVES 

  

103 

ARUJÁ: SERRA DOS RAYOS: LENDA TUPI  

  

5 

ISBN 978-85-68490-31-0 

AUTOR: JOÃO G. MACHADO  

  

104 

GNL - A ESCRAVA ISAURA 

  

5 

ISBN: 9788536817958 

AUTOR: BERNARDO GUIMARÃES 

  

105 

GNL - A MORENINHA - TEXTO COMENTADO 

  

5 

ISBN: 9788536815282 

AUTOR: JOAQUIM MANUEL DE MACEDO 

  

106 

GNL - A MAO E A LUVA - TEXTO COMENTADO 

  

5 

ISBN: 9788536815343 

AUTOR: MACHADO DE ASSIS 

  

107 

GNL - QUINCAS BORBA - TEXTO COMENTADO 

  

5 

ISBN:9788536815367 

AUTOR: MACHADO DE ASSIS 

  

108 

GNL02 - POEMAS COMPLETOS DE ALBERTO CAEIRO - NV 

  

5 

ISBN: 9788536805085 

AUTOR: FERNANDO PESSOA 

  

109 

MEU TATARAVO ERA AFRICANO 

  

5 

ISBN: 9788536803586 

AUTOR: GEORGINA DA COSTA MARTINS - 339 

  

110 
AJUDA DO SACI KAMBA-I 

  5 ISBN: 9788536801933 
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AUTOR: OLIVIO JEKUPE 

  

111 

3 X AMAZONIA 

  

5 

ISBN: 9788536800103 

AUTOR: TIAGO DE MELO ANDRADE 

  

112 

PENA DE GANSO 

  

5 

ISBN: 9788536800530 

AUTOR: NILMA GONÇALVES LACERDA 

  

113 

 E ASSIM SURGIU O MARACANÃ 

  

5 

ISBN: 9788536801896 

AUTOR: SANDRA PINA 

  

114 

AQUECIMENTO GLOBAL 

  

5 

ISBN: 9788536803739 

AUTOR: SUSANNAH BRADLEY 

  

115 

OLHO MÁGICO 

  

5 

ISBN: 9788573389906 

AUTOR: TIAGO DE MELO ANDRADE 

  

116 

FUNDO DO MAR 

  

5 

ISBM: 9788536818955 

AUTOR: GRÁCIA HELENA ANACLETO 

  

117 

FORA DO AR 

  

5 

ISBN: 9788573383690 

AUTOR: MARISTEL ALVES 

  

118 

QUEM FO? WILLIAN SHAKESPEARE 

  

5 

ISBN: 9788536802640 

AUTOR: CELESTE DAVIDSON MANNIS 

  

119 

DE CIMA PARA BAIXO 

  

5 

ISBN: 9788573389319 

AUTOR: ARTUR AZEVEDO 

  

120 

CAMINHOS DA MAGIA 

  

5 

ISBN: 9788573385380 

AUTOR: ROSEANA MURRAY 

  

121 

A ILHA DO TESOURO 

  

5 

ISBN: 9788562525278 

AUTOR: R.L. STEVENSON 

  

122 

A VIDA É UM DESAFIO 

  

5 

ISBN 978-65-88749-01-2 

AUTOR: ADRIANO RODRIGUES RIBEIRO, CALEBE ANDREY 
SALES POSSAS DA SILVA, JOÃO VITOR PEREIRA DE JESUS, 
GUSTAVO GAMA DOS SANTOS  

48 PÁGINAS – FORMATO: 14 X 21 CM  

TRÊS CONTOS DO MACHADO (LEITOR EXPERIENTE) 
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123 
ISBN 978-65-88749-08-1 

  5 AUTOR: MACHADO DE ASSIS 

  

124 

BHADRA: O PRINCIPE E O CONSELHEIRO (LEITOR 
AUTÔNOMO) 

  

5 

ISBN 978-65-88749-00-5 

AUTOR: ANDRÉ CALIXTO 

  

125 

O SONHO DA BUYA-WASÚ (LEITOR AUTÔNOMO) 

  

5 

ISBN 978-65-991456-2-9 

AUTOR / ILUSTRADOR: MOARA TUPINAMBÁ 

  

126 

O HOMEM DA CABEÇA DE PAPELÃO  

  

5 

ISBN: 978-65-81555-02-3 

AUTOR: JOÃO DO RIO  

  

127 

GAROTO AVATAR  

  

5 

ISBN 978-65-81555-009 

AUTOR: LUANA VIGNON 

  

128 

LINHAS PRETAS: MACHADO DE ASSIS 

  

5 

ISBN 978-65-88749-68-5 

AUTOR: RENATO SILVEIRA  

  

129 

TIGRES DO RIO  

  

5 

ISBN 978-65-81555-01-6 

AUTOR / ILUSTRADOR: CAETO 

  

130 

DEUSES E HERÓIS  

  

5 

ISBN 978-65-85184-73-1 

AUTOR(A): DAD SQUARISI  

  

131 

ENUK E A VOZ DA ESTRELA  

  

5 

ISBN 978-65-85184-08-3 

AUTOR(A): DÉBORA CANDIDO  

  

132 

JOÃO GRILO E CANCÃO DE FOGO TECENDO A ROUPA NOVA 
DO 

  

5 

ISBN 978-65-85184-06-9 

AUTOR(A): ERIEVALDO VIANA  

  

133 

LAGARTAS E BORBOLETAS (LEITOR FLUENTE)  

  

5 

ISBN 978-65-85184-28-1 

AUTOR(A): ANA RAPHA NUNES 

  

134 

O MENINO DA ILHA (LEITOR FLUENTE) 

  

5 

ISBN 978-65-85184-07-6 

AUTOR(A): MARIA DE LOURDES ABREU DE OLIVEIRA 

  

135 

O MISTÉRIO DO FACEBOOK DO FUTURO  

  

5 

ISBN 978-65-85184-10-6 

AUTOR(A): ALEXANDRE LOBÃO 
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136 

O SMARTPHONE DA DISCÓRDIA  

  

5 

ISBN 978-65-85184-09-0 

AUTOR(A): ALEXANDRE LOBÃO 

  

137 

NICCE E LUCCA - UMA CONEXÃO E UM BEIJO 

  

5 

 ISBN:  978-65-86475-96-8 

AUTORES: CLÁUDIA ZAMBRANA E REGIANE CRISTINA 
MARCOLINO 

  

138 

YVY, UMA ADOLESCENTE MEMORÁVEL 

  

5 

ISBN: 978-65-6105-003-6 

AUTORA: ANDREIA ALVES 

  

139 

A CAIXA DA CASA 

  

5 

      ISBN:  978-65-86475-99-9 

AUTORES: CLÁUDIA ZAMBRANA E REGIANE CRISTINA 
MARCOLINO 

  

140 

A CIDADE ESQUECIDA 

  

5 

·  ISBN:  978-85-65786-42-3 

·  AUTOR: ROSIMAR RAMALHO 

  

141 

FRANCISCO, O PEQUENO SERTANEJO 

  

5 

·  AUTOR: DANILO CIPPOLLINI E MICHELE AZARIAS 

·  ISBN: 978-85-65786-24-9 

  

142 

LEIA-SE 

  

5 

·  AUTORAS: ANDREIA ALVES E FERNANDA VALANDRO 
RODRIGUES 

·  ISBN: 978-85-65786-45-4 

  

143 

O MISTÉRIO DO ENVELOPE AZUL 

  

5 

·  AUTORES: REGIANE CRISTINA MARCOLINO 

·  ISBN: 978-65-86475-93-7 

  

144 

BIA NÃO VAI COM AS OUTRAS 

  

5 

·  AUTOR: NATÁLIA BATISTA 

·  ISBN:  978-65-6105-001-2 

  

145 

NOSSO TEMPO 

  

5 

·  AUTOR: REGIANE CRISTINA MARCOLINO 

·  ISBN: 978-85-65786-47-8 

  

146 

O SEGREDO OCULTO DO LAGO 

  

5 

·  AUTORES: FERNANDA VALANDRO RODRIGUES E REGIANE 
CRISTINA MARCOLINO 

·  ISBN: 978-65-86475-95-1 

  

147 

A TERRA DAS SOMBRAS 

  

5 

·         AUTORES: FERNANDA VALANDRO RODRIGUES E 
REGIANE CRISTINA MARCOLINO 

·         ISBN: 978-65-86475-91-3 
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148 

ELAS SÃO ASSIM.... 

  

5 

·  AUTOR: NEIR ILELIS 

·  ISBN: 978-65-86475-50-0 

  

149 

O RELÓGIO DE NUREMBERG 

  

5 

·  AUTORES: CLÁUDIA ZAMBRANA 

·  ISBN: 978-65-86475-92-0 

  

150 

RABISCOS URBANOS 

  

5 

·         AUTOR: ROSE LEE 

·         ISBN: 978-85-65786-39-3  

  

151 

ME-NINA 

  

5 

·  AUTOR: NEIR ILELIS 

·  ISBN: 978-65-86475-51-7 

  

152 

UMA CARTA PARA DÉBORA 

  

5 

ISBN: 978-85-6063-615-0 

AUTOR: NEIR ILELIS. 

  

153 

A CIDADE E AS SERRAS  

  

5 

ISBN: 978-84-6159-960-2 

AUTOR: EÇA DE QUEIRÓS 

  

154 

MEMÓRIAS DE UM SARGENTO ME MILÍCIAS  

  

5 

ISBN - 978-84-6159-961-8 

AUTOR: MANUEL ANTÔNIO DE ALMEIDA 

  

155 

MEMÓRIAS PÓSTUMAS DE BRÁS CUBAS  

  

5 

ISBN:  978-84-6159-962-2  

AUTOR: MACHADO DE ASSIS 

  

156 

VAN GOGH  

  

5 

ISBN: ISBN 978-85-7258-019-9 

AUTOR: CANATO 

  

157 

TIL  

  

5 

ISBN: 978-84-6159-964-6 

AUTOR: JOSÉ ALENCAR 

  

158 

VIAGENS NA MINHA TERRA   

  

5 

ISBN:978-84-6159-965-1 

AUTOR: ALMEIDA GARRET 

  

159 

O QUE ESTÁ FEITO, ESTÁ FEITO! 

  

5 

ISBN: 978-65-6105-002-9 

AUTOR: CYRO KUSANO 

  

160 

QUEM? QUEM MATOU MARY CLAIRE 

  

5 

ISBN: 978-65-86475-52-4 

AUTOR: NEIR ILELIS 
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161 

MEU GPS - GUIA PEDAGÓGICO DE SEGURANÇA NO 
TRÂNSITO 

  

5 

ISBN: 978-84-494-4989-5 

AUTOR: ANNA BIOSCA 

  

162 

DICIONÁRIO SANCHEZ-MORAES 

  

5 

ISBN: 978-84-494-2760-6 

AUTOR: JOSÉ LUÍS SÁNCHEZ 

  

163 

ATLAS GEOGRÁFICO UNIVERSAL E DO BRASIL 

  

5 

ISBN: 978-84-494-2839-5 

AUTOR; JOSÉ LUÍS SÁNCHEZ 

  

164 

BIBLIOTECA PRATICA DO DOCENTE 

  

5 

ISBN: 978-84-494-5002-0 

JOSÉ GÁRRIZ 

  

165 

DESCOBRINDO O MUNDO MÁGICO DE CÉZANNE 

  

5 

ISBN: 978-84-494-4993-2 

GERARD FREIXA 

  

166 

DESCOBRINDO O MUNDO MÁGICO DE DALÍ 

  

5 

ISBN: 978-84-494-4991-8 

GERARD FREIXA 

  

167 

DESCOBRINDO O MUNDO MÁGICO DE FÍGARI 

  

5 

ISBN: 978-607-735-466-6  

MARIA J. JORDÀ 

  

168 

DESCOBRINDO O MUNDO MÁGICO DE FRANCISCO GOYA 

  

5 

ISBN: 978-84-494-4996-0 

GERARD FREIXA 

  

169 

DESCOBRINDO O MUNDO MÁGICO DE FRIDA 

  

5 

ISBN: 978-84-494-4992-5 

GERARD FREIXA 

  

170 

DESCOBRINDO O MUNDO MÁGICO DE GAUGUIN 

  

5 

ISBN: 978-84-494-5000-6 

GERARD FREIXA 

  

171 

DESCOBRINDO O MUNDO MÁGICO DE LEONARDO DA VINCI 

  

5 

ISBN: 978-84-494-4997-0 

GERARD FREIXA 

  

172 

DESCOBRINDO O MUNDO MÁGICO DE MONET 

  

5 

ISBN: 978-607-735-670-7 

MARIA J. JORDÀ 

  

173 

DESCOBRINDO O MUNDO MÁGICO DE PAUL KLEE 

  

5 

ISBN: 978-84-494-4995-6 

GERARD FREIXA 
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174 

DESCOBRINDO O MUNDO MÁGICO DE PICASSO  

  

5 

ISBN: 978-84-494-4990-1 

GERARD FREIXA 

  

175 

DESCOBRINDO O MUNDO MÁGICO DE REMBRANDT 

  

5 

ISBN:978-84-494-4999-4 

GERARD FREIXA 

  

176 

DESCOBRINDO O MUNDO MÁGICO DE RENOIR 

  

5 

ISBN:978-84-494-4994-9 

GERARD FREIXA 

  

177 

DESCOBRINDO O MUNDO MÁGICO DE VAN GOGH 

  

5 

ISBN:978-84-494-4998-7 

GERARD FREIXA 

  

178 

BULLYING -VAMOS MUDAR DE ATITUDE! 

  

5 

ISBN: 978-85-68490-24-2 

JEFFERSON GALDINO 

  

179 

BULLYING-VAMOS SAIR DESSA? 

  

5 

ISBN:978-85-68490-25-9 

MIRIAN PORTELA 

  

180 

ALEIJADINHO 

  

5 

ISBN:978-85-7258-024-3 

CANATO 

  

181 

DANTE 

  

5 

ISBN:978-85-7258-023-6 

CANATO 

  

182 

HOKUSAI 

  

5 

ISBN: 978-85-7258-025-0 

AUTOR: CANATO 

  

183 

LEONARDO 

  

5 

ISBN:978-85-7258-010-6 

AUTOR: CANATO 

  

184 

A JORNADA HEROICA DE PERSEU (LEITOR FLUENTE) -  

  

5 

ISBN: 978-85-7258-018-2 

AUTOR: ADRIANO MESSIAS   

  

185 

A MENINA QUE MORDIA ESTRELAS (LEITOR FLUENTE) -  

  

5 

ISBN: 978-85-7258-044-1 

AUTORA: MIRIAM PORTELA  

  

186 

A ODISSEIA DO SPRAY GREGO (LEITOR FLUENTE) -  

  

5 

ISBN: 978-65-86097-74-0 

AUTORES: DANIELA PINOTTI E MARCELO MALUF   

  

ALICE PASSOU POR AQUI (LEITOR FLUENTE) -    
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187 
ISBN 978-65-86097-82-5 

  5 AUTORA: MIRIAM PORTELA- 

  

188 

ASAS RAÍZES (LEITOR FLUENTE)   

  

5 

ISBN: 978-65-86097-28-3 

AUTOR E ILUSTRADOR: BREU DA SILVA (BRUNO GOMES) 

  

189 

BICHOS ENFABULADOS (LEITOR FLUENTE) -  

  

5 

ISBN:978-85-68490-89-1 

AUTOR: ADRIANO MESSIAS  

  

190 

BOI DE CONCHAS E OUTROS CONTOS CAIÇARAS (LEITOR 
FLUENTE) - -  

  

5 

ISBN: 978-85-68490-95-2 

AUTORA: JANAÍNA DE FIGUEIREDO 

  

191 

EU VI O SACI (LEITOR FLUENTE)  

  

5 

 ISBN 978-85-68490-45-7 

AUTOR: JOSÉ CARLOS PONTES  

  

192 

LENDAS ASTECAS, MAIAS E INCAS  

  

5 

ISBN 978-65-86097-32-0 

AUTOR: ADRIANO MESSIAS  

  

193 

LENDAS DE   FRUTAS E ÁRVORES DO BRASIL   

  

5 

ISBN 978-85-68490-91-4 

AUTOR: ADRIANO MESSIAS  

  

194 

LENDAS E FÁBULAS DE BICHOS DO BRASIL     

  

5 

ISBN: 978-85-7258-012-0 

AUTOR: ADRIANO MESSIAS 

  

195 

O VENDEDOR DE PÉROLAS  

  

5 

ISBN: 978-85-72580-00-7 

AUTORA E ILUSTRADORA: DENYSE CANTUÁRIA 

  

196 

UMA FLORESTA PRA LÁ DE ENCANTADA    

  

5 

ISBN 978-85-68490-29-7 

AUTORA: SANDRA REGINA FELIX  

  

197 

OIR O RIO  

  

5 

ISBN 978-65-99607-24-0 

AUTOR: ADRIANO MESSIAS  

  

198 

QUANDO A VACA FOI PARA O BREJO   

  

5 

ISBN: 978-85-68490-75-4 

AUTORA: MARIA SÍLVIA ORLOVAS 

  

199 

QUEM QUER MATAR O TEMPO?  

  

5 

ISBN 978-85-68490-17-4 

AUTORA: MIRIAM PORTELA 
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200 

CHAPÉU VERMELHO DE VALENTIA E SUA AVÓ CHEIA DE 
MANIA  

  5  ISBN: 978-65-99473-29-6 

 AUTOR: ADRIANO MESSIAS  

  
  TOTAL   1000 

Serão contemplados alunos e professores do ensino Fundamental II, conforme 

quantitativo abaixo: 

AQUISIÇÃO DE ACERVO DE LIVROS LITERÁRIOS - CANTINHO DA LEITURA  

QUANTIADADE DE ALUNOS ATENDIDOS QUANTIDADE DE PROFESSORES ATENDIDOS  

540 22 

Os materiais desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. 

III – JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO 

A educação é um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento 

humano, desta forma a importância da leitura nesse processo é essencial e 

indispensável, bem como traz a LEI Nº 12.244 de 24 de maio de 2010, em seu 

art. 1º, que dispõe as instituições de ensino públicas e privadas de todos os 

sistemas de ensino do País contarão com bibliotecas, nos termos desta Lei. 

Assim a secretaria de educação busca além de atender a legislação, trazer aos 

alunos uma gama de livros literários que possam contribuir para seu 

desenvolvimento educacional e social. O desenvolvimento de interesses e 

hábitos permanentes de leitura é um processo constante, que aperfeiçoa-se 

sistematicamente na escola e continua pela vida afora, pois o estimulo a leitura 

faz com que o aluno se interesse em descobrir mais sobre os conteúdos 

abordados, em um mundo onde a tecnologia e o acesso fácil está presente na 

vida cotidiana, onde as informações estão prontas, a criança que não tiver a 

oportunidade de suscitar seu imaginário, poderá, no futuro, ser um indivíduo sem 

criatividade se sem a sensibilidade para compreender a sua própria história, pois 

é através da leitura que o aluno gerará novas experiências,  o contato com obras 

literárias físicas é muito importante, sentir a textura das páginas, se envolver na 

história apresentada, formam sentimentos que agregam a seu desenvolvimento.  

A BNCC – Base Nacional Comum Curricular, fundamenta o EIXO LEITURA, 

como: Compreender as práticas de linguagem que decorrem da interação ativa 

do leitor/ouvinte/espectador com os textos escritos, orais e multissemióticos e de 
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sua interpretação, sendo exemplos as leituras para: fruição estética de textos e 

obras literárias; pesquisa e embasamento de trabalhos escolares e acadêmicos; 

realização de procedimentos; conhecimento, discussão e debate sobre temas 

sociais relevantes; sustentar a reivindicação de algo no contexto de atuação da 

vida pública; ter mais conhecimento que permita o desenvolvimento de projetos 

pessoais, dentre outras possibilidades. O presente termo, traz a importância da 

realização desse projeto, da aquisição desse acervo para os alunos, pois com 

certeza trará grandes experiencias educacionais, bem como o desenvolvimento 

social, psicológico, criativo, das crianças.  

IV – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

De acordo com a análise apresentada no documento ETP, mostrou-se mais 

vantajosa sob o ponto de vista estratégico e financeiro, bem como alinhada as 

diretrizes orçamentárias e financeiras desta unidade, a adoção da solução em 

voga, aquisição do produto através da instauração de procedimento licitatório 

para a contratação através de licitação tradicional. 

V – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Possuir a documentação de habilitação e afins que a lei exige, inclusive certidões 

negativas.  

VI – DAS COMPETÊNCIAS DA CONTRATADA: 

- Garantir a entrega dos produtos de forma satisfatória, conforme descrição e 

quantidades descritas já indicadas neste termo; 

- Entregar os produtos 30 dias após a solicitação. 

- Garantir a qualidade e atendimento as exigências deste termo; 

- Respeitar o prazo estipulado para entrega da solicitação. 

- Arcar com todas as despesas, impostos, taxas, contribuições que incidirem de 

forma direta ou indireta na fabricação ou transporte dos produtos; 

- Manter a boa-fé durante o prazo contratual. 

VII - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO, SUA EXECUÇÃO E SOLUÇÃO BUSCADA 

A descrição pormenorizada dos produtos está no item III deste termo de 

referência. 

A execução do objeto se dará com a emissão da ordem de serviço. 

A distribuição aos alunos e professores será feita pela própria Secretária 

Municipal de Educação. 

VIII – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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A gestão do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, que 

ficará encarregada de fiscalizar o andamento dos trabalhos e entregas, conferir 

o atendimento as especificações, e afins. 

A empresa contratada deverá prestar o serviço conforme descritivos e 

quantidades, de acordo com a solicitação da Secretaria requisitante, no 

endereço a ser indicado, localizado no Município de Vargem/SP. 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

finanças para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

IX – DO LOCAL DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DAS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

A entrega dos itens será realizada conforme orientação da Secretaria de 

Educação em endereço do Município de Vargem/SP, Rua Mansur João Abib, 

349- Centro. 

O pagamento será realizado mediante a emissão e entrega da Nota Fiscal 

devidamente certificada pelo setor competente.  

O pagamento será feito em até 30 dias após o recebimento dos livros e nota 

fiscal. 

X – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção será feita com base no tipo menor preço global, onde a proposta mais 

vantajosa para a Administração tem base no menor preço global, considerando 

as indicações feitas neste termo. 

XI - PLANILHA ESTIMATIVA DE AQUISIÇÃO – QUANTITATIVO 
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Planilha resumida das cotações enviadas por e-mail, estes estão na parte final 

deste termo na Íntegra. 

COTAÇÃO RESUMIDA PROJETO LITERÁRIO - ESCOLA SARGENTO 

EMPRESA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
BRUTO. 

NSA EDUCAÇÃO LTDA 11.678,02 53.494,23 

CIO DA TERRA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
LIVROS 12.054,90 60.489,00 

SOWILO EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA. 11.941,75 54.407,93 

OCELIVROS BRASIL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
LIVROS LTDA 13.103,88 65.519,40 

FGL EDUCACAO E TREINAMENTOS LTDA 12.320,50 55.603,70 

 

A pesquisa das escolhas foi feita pelos sites das editoras Eureka, Telo, DCL, 

Miolo Mole, Vale das Letras, Sowilo e Aláfia seguem links: 

https://www.editoraeureka.com.br/site/, https://teloseditora.com.br/, 

https://editoradcl.com.br/, https://www.editoramiolomole.com/, 

https://www.valedasletras.com.br/,https://www.sowilo.art.br/, 

https://www.livrariaalafia.com.br/ - na aba OBRAS, pois no PNCP, não foi possível 

encontrar itens com a mesma especificação. 

 
XII – DO PRAZO: 

A vigência deste contrato será de até 12 meses. 

XIII – DA GARANTIA 

Os serviços deverão guardar garantia de excelência, conforme termos do 

ordenamento jurídico, com responsabilização pessoal em caso de vícios. 

XIV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa em tela será alocada em dotação orçamentária da Secretaria de 

Educação, conforme segue: 

Dotação – 98 – 06.02.12.361.0019.2.012.339030.02.2620000. 

 

________________________________________ 

Claudio Donizeti Tavella Filho 
Secretário de Educação 

 

 

 

https://www.editoraeureka.com.br/site/
https://teloseditora.com.br/
https://editoradcl.com.br/
https://www.editoramiolomole.com/
https://www.valedasletras.com.br/
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ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 416/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTO-

JUVENIL, PARA O PROJETO “CANTINHO DA LEITURA” NA E. M. E. F. “SARGENTO SEBASTIÃO JOSÉ 

MONTEIRO”. 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: TELEFONE: 

I.E.: E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS DA PROPONENTE: 

DATA:     /  /   

Obs.: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante 

de que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste certame, ou de que a mesma não 

foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Item Unidade Medida Quantidade Marca Preço Unitário Preço Total 

01      

Descrição  

VALOR GLOBAL (Também por extenso):  . 

- Validade da proposta: 90 (noventa) dias;  

– Vigência: Os serviços deverão ser prestados conforme Anexo I deste Edital; 

- Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I (Termo de 

Referência); 

- Declaramos que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto 

licitado; 

- Declaramos que esta empresa concorda que, caso a entrega do produto não seja feita de acordo com 

a especificação solicitada, a remessa será devolvida pela Contratante, cabendo à Contratada a reposição 

do objeto no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

- Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I (Termo de 

Referência); 

- Declaramos que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto 

licitado; 

- Declaramos que esta empresa não se encontra impedida e/ou suspensa de licitar e contratar com o 

Município de Vargem/SP, bem como não se encontra inidônea para licitar e contratar com a 

Administração Pública, bem como se obriga a declarar superveniência de fato impeditivo da habilitação 

ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital. 

NOME DO REPRESENTANTE: 

RG: 

CPF: 

E-MAIL PESSOAL: 

CARGO: 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE: 
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ANEXO III - MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA E DE NÃO OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 416/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTO-

JUVENIL, PARA O PROJETO “CANTINHO DA LEITURA” NA E. M. E. F. “SARGENTO SEBASTIÃO JOSÉ 

MONTEIRO”. 

 

A __________________________________(nome do licitante), por seu representante legal (doc. 

Anexo), inscrita no CNPJ  , com sede  , nos termos do artigo 63º, I, da Lei 14.133/2021, declara 

para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no 

edital e que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no Processo Licitatório em epigrafe e que está 

ciente da obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores. 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

Local e data. 

 

 

 

 

 

Assinatura (representante legal) Nome do Licitante 
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ANEXO IV - MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 416/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTO-

JUVENIL, PARA O PROJETO “CANTINHO DA LEITURA” NA E. M. E. F. “SARGENTO SEBASTIÃO JOSÉ 

MONTEIRO”. 

 

Através do presente, credenciamos o Sr. (a) ________________, portador (a) da carteira de identidade 

e CPF _____________________, a participar da Licitação instaurada pelo Município de Vargem/SP, em 

especifico ao Pregão Presencial  referente ao Processo, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ______________, bem como formular 

propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar, firmar contratos e praticar todos os demais atos inerentes 

ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

Assinatura (representante legal) Nome do Licitante 
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ANEXO V - TERMO DE COMPROMETIMENTO – LEI 123/06 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 416/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTO-

JUVENIL, PARA O PROJETO “CANTINHO DA LEITURA” NA E. M. E. F. “SARGENTO SEBASTIÃO JOSÉ 

MONTEIRO”. 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 

a empresa _____________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ _________________  é 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e declara que a 

empresa acima nominada não se inclui dentre as hipóteses previstas no parágrafo 4º do Art. 3º da 

referida Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 023/2024, realizado pela Prefeitura do Município de 

Vargem/SP. 

 

Local e data. 

 

 

 

 

Assinatura (representante legal) Nome do Licitante 
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ANEXO VI - MINUTA DE DECLARAÇÃO DO ARTIGO 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 416/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTO-

JUVENIL, PARA O PROJETO “CANTINHO DA LEITURA” NA E. M. E. F. “SARGENTO SEBASTIÃO JOSÉ 

MONTEIRO”. 

 

 

DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no Edital de Pregão Presencial e em cumprimento ao disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal que não possuímos em nosso quadro de pessoal 

empregados (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho menor (es) de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

 

Local e data. 

 

 

 

 

Assinatura (representante legal) Nome do Licitante 
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ANEXO VII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PUBLICO 

NOS QUADROS DA EMPRESA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 416/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTO-

JUVENIL, PARA O PROJETO “CANTINHO DA LEITURA” NA E. M. E. F. “SARGENTO SEBASTIÃO JOSÉ 

MONTEIRO”. 

 

A empresa __________________________, portadora do CNPJ ______________________, através de 

seu representante legal, declara sob as penas da Lei, que até a presente data, que, não possui em seu 

quadro funcional e/ou societário, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

Local e data. 

 

 

 

 

Assinatura (representante legal) Nome do Licitante 
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ANEXO VIII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE 

CONTRATO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 416/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTO-

JUVENIL, PARA O PROJETO “CANTINHO DA LEITURA” NA E. M. E. F. “SARGENTO SEBASTIÃO JOSÉ 

MONTEIRO”. 

A empresa ______________________, portadora do CNPJ _________________, através de seu 

representante legal, vem respeitosamente apresentar os dados do responsável pela assinatura da Ata 

de Registro de Preços e/ou Contrato, sendo: 

Nome:  .  

Cargo:  . 

CPF: _______________.  

RG:_________________. 

Data de Nascimento: ___/___/___.  

Endereço Residencial Completo:   .  

E-mail institucional:    . 

E-mail pessoal: _   .  

Telefone(s) _________________________________. 

Assinatura:_________________________________. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

Local e data. 

 

 

 

 

Assinatura (representante legal) Nome do Licitante 

 

  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
Depto. de Compras e Licitações  

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/ SP  
Fone (11) 4598-3000 - email: compras@vargem.sp.gov.br 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DO CONTRATO XXX/2024, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE VARGEM/SP E A EMPRESA________________________________________. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 416/2024 

 

O MUNICÍPIO DE VARGEM, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Chefia 
de Gabinete, estabelecido na Rua Geraldino de Oliveira, 236, Centro, Vargem/SP, inscrito no CNPJ 
sob o n. 67.160.507/0001-83, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Prefeito, o Senhor Leodécio Alves de Lima, e a empresa XXXXXXXXXX, estabelecida na 
__________________________, CEP xxxx, inscrita no CNPJ sob o n. 00.000.000/0000-00, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio-Gerente, Senhor XXXXXXXX, resolvem 
celebrar este contrato, em decorrência do Processo n. 416/2024, referente ao Pregão Presencial n. 
023/2024, homologado(a)/ratificado(a) em XX.XX.2024, mediante as cláusulas a seguir. 

 

DOS DOCUMENTOS 

 

Cláusula primeira. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os 
elementos que compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

§  - Fica o presente Contrato vinculado aos Termos do Edital. 

DO OBJETO 

Cláusula segunda. este contrato tem por objeto c contratação de empresa para fornecimento 
de livros de literatura infanto-juvenil, para o projeto “Cantinho da Leitura” na E. M. E. F. “Sargento 
Sebastião José Monteiro”. 

§ 1º Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à entrega dos produtos, 
com o fornecimento da mão de obra necessária, encargos sociais, transporte, benefícios, despesas 
indiretas, tributos e quaisquer outras incidências. 

§ 2º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021. 

§ 3º O regime de execução do presente contrato é o de Menor Preço Global. 

DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

Cláusula terceira. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as condições contidas no 
Processo n. 416/2024 e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em 
conformidade com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei n. 14.133/2021. 

§ 1º A CONTRATADA deve entrar em contato com a Secretaria Requisitante após a assinatura 
deste contrato para que, juntas, decidam as providências que deverão ser tomadas, no sentido de 
evitar transtornos durante a entrega dos produtos, objeto deste contrato. 
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§ 2º A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como 
motivo para a não entrega dos produtos e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará 
sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas. 

§ 3 º A entrega deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais 
elementos técnicos relacionados nesse instrumento. 

§ 4º A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento 
considerado como danoso e/ou prejudicial à regular entrega dos produtos, se, após análise do 
CONTRATANTE, restar concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à normal execução do 
contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e força maior, 
cabendo exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir toda documentação necessária à 
comprovação da ocorrência dos fatos mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE. 

 

DA FISCALIZAÇÃO 

 
Cláusula quarta. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução 

objeto contratado, a qualquer hora, por meio do gestor ou fiscal;  

§ 1º A forma de comunicação entre o gestor ou fiscal do Município de Vargem e o preposto 
da CONTRATADA será realizada preferencialmente por escrito, admitindo-se uso de mensagem eletrônica 
para esse fim; 

§ 2º São competências do Fiscal Técnico: 

I - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município; 

II - verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preços 
e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o instrumento 
convocatório; 

III  - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, de acordo com o objeto contratado; e 
IV - indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo 

administrativo, sejam devidamente apurados. 

§ 3º O gestor e o fiscal do contrato poderão solicitar à CONTRATADA informações 
complementares para melhor acompanhamento de questões relacionadas ao contrato; 

§ 4º A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer preposto da 
CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato; 

§ 5º A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos 
observados. 

§ 6º A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato. 

 
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Cláusula quinta. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE: 

I  – promover condições para a execução dos serviços, objeto deste contrato; 

II  – assegurar o livre acesso às áreas envolvidas no serviço, de pessoas credenciadas pela 
CONTRATADA para a sua execução, prestando-lhes esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitados; 

III – empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada a 
ordem cronológica; 

https://www.tjsc.jus.br/documents/3526468/0/manual_de_gestao_e_fiscalixacao_de_contratos.pdf/35ef29d1-6f93-4c16-59bc-93505255ba01?t=1628273136256
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IV  – fiscalizar a entrega dos produtos, por meio da Secretaria requisitante comunicando à 
CONTRATADA quaisquer fatos que necessitem de sua imediata intervenção; 

V  – publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário oficial do 
Município, órgão oficial de divulgação dos atos administrativos do Município de Vargem, veiculado no 
site do Município no endereço www.vargem.sp.gov.br; 

VI – controlar e acompanhar toda a execução do contrato; e 

VII  – designar gestor operacional para acompanhamento deste contrato; 
 

Cláusula sexta. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

I  – contatar com a Secretaria requisitante, antes de iniciar as entregas, no sentido de acertar 
os detalhes de entrega, evitando transtornos durante sua prestação; 

II – executar os serviços/entrega dos produtos nas condições estabelecidas neste contrato 
e; 

III  – providenciar a troca, por sua conta, do produto não aceito pela fiscalização; 

IV  – cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina 
de trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem 
ou, por qualquer motivo, incluindo o uso de uniforme e crachá de identificação; 

V  – facilitar todas as atividades de fiscalização dos produtos realizadas pelo CONTRATANTE, 
fornecendo todas as informações e elementos necessários; 

VI – respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato; 

VII  – não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia 
anuência, por escrito, do CONTRATANTE;  

VIII  – comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a entrega dos produtos; 

IX – assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, 
bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros; e 

X – manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

XI – a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

XII – A subcontratação fica acondicionada a aceitação da Contratante, de acordo com o VII do 
Termo de Referência. 

 

DO CRÉDITO 

 

Cláusula sétima. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária para o exercício de 2024. 

Parágrafo único. A dotação orçamentária necessária para cobrir as despesas decorrentes do 
presente contrato para o exercício de 2024 constará da proposta de Lei Orçamentária Anual do(s) 
referido(s) exercício(s) financeiro(s). 

http://www.vargem.sp.gov.br/
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DO PAGAMENTO 

Cláusula oitava. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA as importância de R$ 
XXXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).  

 

 
Item 

 
Descrição 

Valor 
total (R$) 

1. xxxxxxxx  

§ 1º As condições para que ocorra o pagamento são as seguintes: 

I – a CONTRATADA deverá protocolar pedido de liberação do pagamento, acompanhado 
de comprovantes de entrega dos produtos, no endereço eletrônico educacao@vargem.sp.gov.br; 

II – caberá a fiscalização do CONTRATANTE proceder à análise e parecer favorável ao 
pagamento; 

III - a CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal somente quando solicitada pela Secretaria 
requisitante; 

IV  – a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte 
documentação, dentro do seu prazo de validade; 

a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 

b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) comprovante da regularidade para com o FGTS; e 

e) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.  

V – os comprovantes de regularidade: 

a) somente serão aceitos com prazo de validade determinado no documento ou com data 
de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 

b) serão substituídos por documento emitido pela Secretaria requisitante caso a 
CONTRATADA possua cadastro com o CONTRATANTE (com as certidões dentro do prazo de validade); 

VI  – no caso de isenção do ICMS, a CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal com o valor 
bruto da operação. Deverá inserir, após, o valor do desconto, para que o valor líquido constante da 
Nota Fiscal corresponda ao valor de sua proposta bem como do empenho.  

a) o contribuinte estiver no Simples Nacional; 

b) na saída de mercadorias ou bens sujeitas ao regime de substituição tributária; ou 

VII  – a CONTRATADA deverá destacar nas notas fiscais as deduções relativas aos impostos 
previstos em Lei. As retenções serão feitas no pagamento. 

§ 2º Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista: 

I – será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não regularizada, será iniciado o processo de 
extinção contratual, com aplicação da multa rescisória; e, concomitantemente; 

II – será realizado o pagamento, procedendo-se as retenções tributárias, na forma da lei. 

§ 3º Verificando-se a existência de responsabilidade subsidiária ou solidária por parte do 
CONTRATANTE em relação a algum débito previdenciário ou trabalhista da CONTRATADA, a fim de 
garantir o ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração em decorrência da citada 

mailto:educacao@vargem.sp.gov.br
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responsabilidade, o CONTRATANTE se reserva o direito de reter o valor correspondente quando da 
liberação do pagamento. 

§ 4º O CONTRATANTE compromete-se a efetuar o pagamento em até 28 (vinte e oito) dias 
corridos a partir da apresentação da nota fiscal à Secretaria requisitante e após cumpridas as condições 
de pagamento supracitadas. O pagamento mensal da Nota Fiscal a ser expedida pela parte contratada, 
será em relação ao número de exames devidamente realizados e aprovados pela contratante, não 
gerando direito a contratada receber o valor total da propensa contratação, tratando-se de uma aquisição 
de serviços de forma parcelada. 

§ 5º No caso do não pagamento da nota fiscal em até 28 (vinte e oito) dias corridos, por culpa 

exclusiva do CONTRATANTE, será efetuada a atualização monetária do 29º (vigésimo nono) dia até 
a data da efetiva quitação, atualizando-se o valor com base nos mesmos critérios adotados para a 
atualização das obrigações tributária. 

§ 6º Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ 
constante na proposta que originou este contrato. 

DO REAJUSTE  

Cláusula nona. Mediante expresso pedido da CONTRATADA, os valores contratados poderão 
ser reajustados pelo IGP - DI (Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – menos 1 (um) 
mês), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, observados os valores de mercado, desde que 
decorrido 1 (um) ano. 

§ 1º  Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA 
antes: 

I - do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 

II - da assinatura de aditivo de prorrogação contratual; 

III - do encerramento do contrato. 
§ 2º O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força de lei, sendo obrigatória 

a apresentação, por parte da CONTRATADA, da documentação que comprove a origem do novo preço 
praticado. 

§  - A possibilidade de reajuste e repactuação terão periodicidade mínima de 1 ano, contado 
a partir da data limite para apresentação da proposta ou o orçamento a que se referir. 

§  - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo para 
responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feito pelo 
Contratado. 

§  - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo para 

responder eventuais pedidos de repactuação de preços feito pelo Contratado. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Cláusula décima. As sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar 
e contratar com o Estado de São Paulo e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, com fulcro no Título IV - Das Irregularidades, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 
Administrativas, da Lei n. 14.133/2021. 

§ 1º A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, qual seja dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 2º A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas: 
I – Multa de mora de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega 

do objeto deste contrato, até o 10º (décimo) dia de atraso sobre o valor do objeto não executado; 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
Depto. de Compras e Licitações  

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/ SP  
Fone (11) 4598-3000 - email: compras@vargem.sp.gov.br 

II – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto pela inexecução parcial ou total, 
quando o atraso for superior a 10 (dez) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente; 

III – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, no caso da adjudicatária, 
desistir do mesmo ou causar sua rescisão, ou ainda quando a contratada ceder o contrato, no todo ou 
em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras 
sanções contratuais; 

§ 3º Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção contratual. 

§ 4º Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e deduzidos 
do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA notificada para, querendo, 
apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

§ 5º Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo 
administrativo, ser convertidos em multa pela autoridade competente. 

§ 6º A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a 
incidência de correção monetária, conforme índice utilizado pela Corregedoria-Geral da Justiça, sem 
aplicação de juros de mora. 

§ 7º Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os 
valores relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, o CONTRATANTE 
encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados neste contrato, notificação de 
cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia 
útil a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando que: 

I – as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo 
os limites incidentes sobre cada uma delas; e 

II – na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de 
cobrança, o CONTRATANTE inscreverá o valor em dívida ativa. 

§ 8º A penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado de São Paulo 
será aplicada, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores 
do Município, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente do contrato, 
nos seguintes casos: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
IV – não substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços/produtos recusados pelo 

CONTRATANTE; e/ou 
V – descumprir os prazos e condições previstas neste contrato. 

§ 9º. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do 
artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

I – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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III – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 
§ 10. É admitida a reabilitação do contratado perante o Município, no caso de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos. 

§ 11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

§ 12. Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, 
observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

§ 13. Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e aceito 
pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades. 

§ 14. Além das penalidades acima citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ao cancelamento 
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE. 

DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula décima primeira. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção 
com as consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei 
n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
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VI - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

VIII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz. 

§ 2º O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 
independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

§ 3º A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 
rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, 
independentemente de outras penalidades. 

§ 4º Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo 
de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

§ 5º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 

DOS ENCARGOS 

Cláusula décima segunda. As despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato ficarão a cargo da CONTRATADA, bem como 
a correta aplicação da legislação atinente à segurança, à higiene e à medicina do trabalho. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula décima terceira. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste 
contrato, somente se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a 
este contrato se aderirá. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 

Cláusula décima quarta. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 
14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

DOS PRAZOS/REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Cláusula décima quinta. Este contrato terá os seguintes prazos: 

I – A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 e seguintes da Lei 14.133/2021 e alterações. 

II – A parte contratada deverá exercer atividade econômica compatível com o objeto deste 
termo de referência, possuir toda documentação de habilitação e afins que a lei exige, inclusive certidões 
negativas; 
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III - Os itens os serviços deverão ser prestados conforme termo de referência; 
 

DA PUBLICAÇÃO 

Cláusula décima sexta. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no 
Diário Oficial do Município, na página do sítio eletrônico do Município www.vargem.sp.gov.br nos termos 
do art. 174 da Lei n. 14.133/2021, considerando a não implantação do Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), para fins de garantia a ampla publicidade. 

DO FORO 

Cláusula décima sétima. Fica eleito o Foro da Comarca de Bragança Paulista, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões 
oriundas deste contrato. 

Fica designado (a) como Pregoeiro o (a) Senhor (a) ___________, que será responsável por 
tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação nos termos 
do artigo 8 e seguintes da Lei n° 14.133/2021; 

Fica designado (a) como Fiscal do Contrato o (a) Senhor (a) ___________, fiscalização da 
execução do contrato, nos termos do Art. 107 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 

O modelo de Gestão de Contrato observados os requisitos em regulamento encontra-se no 
Item VIII do Anexo I – Termo de Referência. 

E por assim estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
 

Vargem, ____ de ___________ de 2024. 

PELA CONTRATANTE: 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM/SP 

CNPJ 67.160.507/0001-83 

PELA CONTRATADA: 

Sr. (a) XXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

PELAS TESTEMUNHAS: 

Nome:        Nome: 

CPF:        CPF: 
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ANEXO X - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM. 

CONTRATADO: ___________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ________________________________  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTO-

JUVENIL, PARA O PROJETO “CANTINHO DA LEITURA” DA E.M.E.F. “SARGENTO SEBASTIÃO JOSÉ 

MONTEIRO”. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d)   as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº. 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 
(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
LOCAIS E DADOS:  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _____________________________________ 

Cargo: _____________________________________ 

CPF: _______________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _____________________________________ 

Cargo: _____________________________________ 

CPF: _______________________________________ 

Assinatura: _________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
Depto. de Compras e Licitações  

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/ SP  
Fone (11) 4598-3000 - email: compras@vargem.sp.gov.br 

Nome: _____________________________________ 

Cargo: _____________________________________ 

CPF: _______________________________________ 

Assinatura: _________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _____________________________________ 

Cargo: _____________________________________ 

CPF: _______________________________________ 

Assinatura: _________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _____________________________________ 

Cargo: _____________________________________ 

CPF: _______________________________________ 

Assinatura: _________________________________ 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura:  ___________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _____________                                                        

Nome:  

Acusação:  

CPF:   

Assinatura: ___________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato 

jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e 

de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal.  Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica.  (inciso acrescido pela Resolução 

nº 11/2021). 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
Depto. de Compras e Licitações  

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/ SP  
Fone (11) 4598-3000 - email: compras@vargem.sp.gov.br 

ANEXO XI – MATRIZ DE RISCO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 416/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTO-

JUVENIL, PARA O PROJETO “CANTINHO DA LEITURA” DA E.M.E.F. “SARGENTO SEBASTIÃO JOSÉ 

MONTEIRO”. 

 

Tendo em vista que o pagamento será efetuado após a entrega dos itens, caso a empresa vencedora do 

certame não realize a entrega, o pagamento não será efetuado e até mesmo será penalizada pela falta 

da prestação de serviços. 

Não há riscos propriamente ditos em desfavor ao Município. 

 

RISCO 01 

FASE DE ANÁLISE: Planejamento da contratação e seleção do fornecedor 

RISCO 01: Questionamentos excessivos no pregão 

Probabilidade (X) Baixa   (  ) Média   (  ) Alta 

Impacto  (  ) Baixa   (X) Média   (  ) Alta 

Dano: Atraso na efetivação da contratação 

Ação: Atender a lei e dispor de regras claras, transparentes e atendam os princípios 

básicos. 

 

RISCO 02 

FASE DE ANÁLISE: Planejamento da contratação e seleção do fornecedor 

RISCO 02: Licitação deserta ou fracassada 

Probabilidade (X) Baixa   (  ) Média   (  ) Alta 

Impacto (  ) Baixa   (  ) Média   (X) Alta 

Dano: Não aquisição dos produtos 

Ação: Repetição do certame 

 

RISCO 03 

FASE DE ANÁLISE: Planejamento da contratação e seleção do fornecedor 

RISCO 03: Empresa não entrega os produtos 

Probabilidade (  ) Baixa   (X) Média   (  ) Alta 

Impacto (  ) Baixa   (  ) Média   (X) Alta 

Dano: Não aquisição dos produtos 

Ação: Não realizar o pagamento se os produtos não forem entregues. 

 

 


